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NAZARÉ

ASSUNTO: Empreitada de: "Requalificação do
Parque de estacionamento junto ao Porto de
Abrigo" - Prorrogação de prazo

tvlUNICIPK) DA NAL.AP.L
I

INFORMAÇÃO

INFORMAÇÃO N.º: 291/DOMA-OBM/2021
NIPG: 13211/21
DATA: 2021/11/22

DELIBERAÇÃO:
Deliberado em reunião de câmara realizada em

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Walter Manuel Cavaleiro Chicharro, Dr.

DESPACHO: CHEFE DE DIVISÃO:

À Reunião
23-11-2021

Walter Manuel Cavaleiro Chicharro, Dr.

Presidente da Camara Municipal da Nazaré'

concordo

22-11-2021

O Chefe de i,nnsão da DOMA

Jogo Santos, Enge

VEREADOR(A)/CHEFE DE DIVISÃO:
A Dra Paula Veloso
Para inseri r na ordem  do d ia da próxim a reunião da Câm ara Munic ipal ,  conform e
Despacho do Sr. Pres idente

23-11-2021

A Chefe de Diviso da DA -F

-Helena-Pola;Ora.
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NAZARÉ

INFORMAÇÃO

Exmo. Senhor(a) [Chefe de Divisao],

AUNICIPIO DA NAZARÉ
:mata Municipal

INFORMAÇÃO

Relativamente à execução da empreitada acima referenciada, da qual é adjudicatária a firma

Civibérica — Obras Civis, S.A., cumpre-me levar ao conhecimento de V. Exa., que a firma em

causa vem solicitar prorrogação de prazo da mesma, pelo período de 45 dias, até ao dia 17 de

dezembro de 2021.

O referido pedido é baseado no atraso da entrega dos equipamentos dos carregadores de

veículos elétricos por parte do fabricante.

Até à data, foi concedida uma prorrogação legal do prazo, que colocaria o términus dos

trabalhos a 02/11/2021.

Proponho assim, face ao enquadramento exposto, que seja prorrogado o prazo da empreitada

por um período de 45 dias, ou seja, até ao dia 17 de dezembro de 2021.

Uma vez que se considera que o atraso na execução dos trabalhos é da responsabilidade da

adjudicatária, proponho que esta prorrogação de prazo revista a modalidade de graciosa,

conforme o disposto nos números 2 e 3 do artigo 139 do Decreto -Lei n9 6/2004, de 6 de Janeiro

de 2004, sendo que o empreiteiro não terá direito a qualquer acréscimo de valor da revisão de

preços em relação ao prazo acrescido, devendo esta fazer-se pelo plano de pagamentos que, na

data da prorrogação, se encontrar em vigor.

22-11-2021
A Coordenadora Técnica

Margarida Silva
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civibéricare s  ba nde ira
o b ra s  civis _ s .a

uive s  ba nde ira

Condeixa-a-Nova, 02-11-2021

obras civis, s.a.

Porto de Abrigo

Ex.mos Senhores,

Obras Civis, S.A., na qualidade de Empreiteiro da empreitada designada
por "Requalificação do Parque de estacionamento junto ao Porto de Abrigo)",

fundamentos:

mais 45 dias.
3. A necessidade deste prazo adicional deve-se a diversas dificuldades verificadas

seguintes aspetos:

a . Todos  os  trabalhos  s e  encontram terminados , no entanto devido ao

equipamento ter s ido efetuada no devido prazo, a  entrega tem s ido
consecutivamente adiada por parte do fornecedor.

4 .  Em  s um a , e  fa c e  a o e xpos to,  vim os  re que re r que  s e ja  c onc e dida  um a

2021, enviando em anexo o correspondente P lano de Trabalhos  e P lano de
pagamentos / cronograma financeiro.

melhores cumprimentos.

De V. Ex.as
Atentamente,

Morada: Estrada Nacional n.° 1 — Sangardão 13150-227 Condeixa-a-Velha
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